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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 037/2019 
Processo n.º: 103 – PE 024/2019 
Assunto: Contratação Temporária 
 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar n.º 024/2019, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, busca autorização legislativa para contratar, temporária e 
administrativamente, 02 (dois) Atendentes de Farmácia, para atuarem junto à 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS).  

A mensagem justificativa destaca que os contratos administrativos dos atuais 
atendentes se encerram em 15 e 20 de maio do corrente ano. Informa que, com 
esses dois atendentes, foi possível criar uma escala de trabalho para que em 
nenhum momento pudesse haver interrupção na prestação do serviço, permitindo, 
ainda, a ampliação do horário de atendimento, a redução de filas e a qualificação da 
atuação da farmácia municipal junto ao usuário. O prazo de contratação é de seis 
meses, podendo ser renovado por igual período. 

Analisada a matéria, e após os esclarecimentos prestados pelos 
representantes da municipalidade quanto à realização de concurso, os membros 
da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação. 

 
Sala de reuniões, 09 de abril de 2019.  
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